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ATENÇÃO! 

 

Prezado (a) Licitante, obrigado pelo interesse na contratação. 

Leia atentamente as REGRAS e o TERMO DE REFERÊNCIA, abaixo 

 

REGRAS E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS:   

• DATA FINAL PRA CADASTRO PROPOSTA: 08h00min do dia 10 de julho de 

2026;  

• DATA INÍCIO SESSÃO: impreterivelmente até às 08h01min do dia 10 de julho de 

2026;  

• LOCAL:  www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

ATENÇÃO: 

• Toda e qualquer comunicação com o setor de Licitação deverá ser realizada exclusivamente 

por meio eletrônico, utilizando-se unicamente do e-mail 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sempre mencionando o número do processo ou, quando 

da sessão pública da disputa do certame, por intermédio do sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo que não serão prestadas informações por contato 

telefônico ou via outro endereço eletrônico que não o indicado neste Aviso. 

 

1.1. A LICITANTE interessada em participar da Dispensa Eletrônica deverá, obrigatoriamente, 

baixar o Termo de Referência, ler o documento na íntegra e estar de acordo com as regras 

descritas. 

1.2. EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE 

OBJETO DESCRITO NO PORTAL www.portaldecompraspublicas.com.br E AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, PREVALECERÃO 

AS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.  

1.3. A notificação e aviso de julgamento referente ao presente processo serão publicados no site 

oficial da Câmara,  www.portaldecompraspublicas.com.br . 

1.4. A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 

que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-

se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

1.5. A LICITANTE deverá ter atenção ao lançar o seu preço, a fim de evitar valor inexequível. 

1.6. De acordo com a legislação em vigor, a Administração Pública se reserva o direito de 

CANCELAR A CONTRATAÇÃO DE QUALQUER ITEM da presente Dispensa Eletrônica. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Contratação Direta - Dispensa nº 006/2026   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.055/2026 

 

1- BASE LEGAL  

1.1.       A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, em seu artigo 75 inciso II, bem como, Resolução de Mesa n° 04, 

21 de março de  2023. 

 

2- CLASSIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO, MODALIDADE E TIPO DA LICITAÇÃO  

2.1. Os serviços a serem prestados, dadas as suas características e finalidade, enquadra-se no 

conceito de bens comuns, conforme definido no que regulamenta o inciso XIII do art. 6ª Lei n° 

14.133/2021, e Resolução n° 04, 21 de março de 2023, sendo esse o procedimento a ser adotado, 

na forma orientado neste Termo de Referência. 

 

 

3- DO OBJETO  

3.1. Contratação de espaço físico com infraestrutura necessária para realizações de eventos 

institucionais e/ou corporativos e datas comemorativas com capacidade mínima para 200 

(duzentas) pessoas, com serviços de fornecimento de refeição, estrutura completa, visando 

atender as demandas da Câmara Municipal de Patos, conforme especificações constantes nos 

itens a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT 

01 

contratação de espaço físico com infraestrutura 

necessária para realizações de eventos institucionais e/ou 

corporativos e datas comemorativas com capacidade 

mínima para 200 (duzentas) pessoas, com serviços de 

fornecimento de refeição, estrutura completa para 

acomodação confortável dos convidados; 

disponibilização de funcionários para suporte operacional 

(organização do espaço, atendimento a demandas 

logísticas, orientação de convidados) equipe de limpeza 

para manutenção dos banheiros e áreas comuns, visando 

atender a Câmara Municipal de Patos,   conforme 

especificações a seguir:  

 

BUFFET – REFEIÇÃO SERVIDA A LA CARTE 

COMPOSTO DE NO MÍNIMO (POR PESSOA):  

• 01 TIPO DE ARROZ TIPO BRANCO SEGUINDO 

UMA DAS OPÇÕES – 120G (ARROZ 

UNID 

600 
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PRIMAVERA/ARROZ COM UVA PASSAS/ ARROZ 

COM BRÓCOLIS/ARROZ À PIEMONTÊS)  

• 02 TIPOS DE CARNES DE PRIMEIRA (CARNE E 

PEIXE OU CARNE E FRANGO) SEGUINDO AS 

OPÇÕES – 100 G DE CADA OPÇÃO: ESCALOPE DE 

FILÉ AO MOLHO MADEIRA COM CHAMPIGNONS; 

FILÉ FLAMBADO AO MOLHO DE SÁLVIA; 

LAGARTO ASSADO COM ALECRIM AO MOLHO 

DE MEL; PERNIL COM PURÊ DE MAÇÃ; LAGARTO 

RECHEADO COM MOLHO ROTTI; PESCADA 

GRELHADA COM MANTEIGA, ERVAS E UVAS; 

FILÉ DE FRANGO EM CUBOS AO MOLHO DE 

CURRY COM LEITE DE COCO; PEITO DE PERU A 

CALIFÓRNIA;  

• 02 TIPOS DE SALADA SEGUINDO AS OPÇÕES – 

200G: SALADA DE FRANGO DEFUMADO COM 

ABACAXI E ESPECIARIAS/SALADA DE TRÊS 

FOLHAS COM TOMATE SECO, GERGELIM AO 

MOLHO DE MEL E MOSTARDA/MAIONESE DE 

LEGUMES COM BATATA PALHA/ SALPICÃO DE 

FRANGO COM PRESUNTO E MELÃO/ALFACE 

AMERICANA, AGRIÃO/ TOMATE  

CEREJA E QUEIJO (COALHO, PARMESÃO, 

PROVOLONE);  

• 01 TIPO DE SUCO DE POLPA DE FRUTA (200ML);  

• 02 TIPOS DE REFRIGERANTE NORMAL E DIET 

(200ML);  

• 02 TIPOS DE SOBREMESA SEGUINDO OS 

CARDÁPIOS (PORÇÃO DE 120 G):PUDIM DE 

LEITE/ TORTA DE LIMÃO, /SALADA DE FRUTAS 

COM CHANTILLY/FRUTAS DA ESTAÇÃO EM 

FATIAS/ MOUSSE DE CHOCOLATE/ MOUSSE DE 

MARACUJÁ/ DOCES EM COMPOTAS COM QUEIJO 

FRESCO/SORVETE DE CREME COM BANANA 

FLAMBADA/SORVETE DE COCO COM CALDA DE 

CHOCOLATE E MENTA. 

 • água mineral à disposição durante todo o evento 

 

OBS.: O FORNECIMENTO DE LOUÇAS, 

TALHERES, CESTAS, BANDEJAS E 

GUARDANAPOS DE PAPEL, INCLUINDO MESAS E 

CADEIRAS DE APOIO, TOALHAS SIMPLES OU 

SOBREPOSTAS SÃO DE RESPONSABILIDADE DA 

EMPRESA CONTRATADA, JÁ INCLUSOS NO 

PREÇO DOS SERVIÇOS. TAMBÉM DEVEM ESTAR 

INCLUSOS OS SERVIÇOS DE GARÇOM 
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PROPORCIONAL AO QUANTITATIVO 

SOLICITADO EM CADA EVENTO ASSIM COMO A 

ORGANIZAÇÃO/ARRUMAÇÃO DOS ITENS NO 

DIA DO EVENTO. TODOS OS ITENS SERÃO 

DEFINIDOS PREVIAMENTE COM A EQUIPE DA 

SOLICITANTE RESPONSÁVEL PELO 

ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO.   
 

 

3.2. Especificações dos Serviços:  

1 – Os profissionais necessários a execução e fornecimento dos materiais supracitados, devem 

ser: copeiro, garçom, auxiliar de cozinha e cozinheiro;  

2 – Nos casos em que haja a necessidade de reposição de qualquer material, sobretudo nos 

eventos, todos os profissionais devem estar devidamente uniformizados de forma adequada ao 

evento;  

3 – O serviço, deve ser dividido por áreas de forma a assegurar que todos os convidados sejam 

servidos em igual número de vezes de cada prato ou bebida;  

4 – A quantidade de garçons para dar suporte aos eventos deve obedecer ao seguinte critério: 

são necessários 1 garçom para cada grupo de 25 pessoas;  

• Neste sentido, a mão de obra retro deve ser suficiente para execução dos serviços e ou 

elaboração das refeições e afins;  

5 – Nos valores cotados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive, transporte, 

embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros custos que incidam direta ou 

indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados; 

6 – Os utensílios (louças, talheres, toalhas (cor a combinar), jarras, leiteiras, cafeteiras, suporte 

para guardanapos, suporte para açúcar e adoçantes, bandejas, sexto para pães e etc.) serão 

fornecidos pela CONTRATADA de acordo com as composições de cada serviço disposta no 

termo de referência;  

 

 

3.3. Do Material:  

 

Do Alimento:  

1 – Os alimentos devem ser frescos e acondicionados de forma adequada, os líquidos devem 

estar em temperatura compatível com seu uso, sendo gelado para sucos, as quantidades devem 

ser compatível com o contratado e exposta no item 02 deste termo de referência;  

2 – Garantia de acondicionamento dos alimentos que preserve sua qualidade e integridade 

física;  

3 – Alimentos de origem bovina ou suína, tipo: carnes, linguiça, presuntos, etc, deverão ser do 

tipo extra limpo, isenta ao máximo de gordura;  

4 – Alimentos originados de ave devem ser do tipo granja;  

5 – As bebidas como sucos: deverão ser elaborados com frutas frescas e maduras de primeira 

qualidade. Na mistura, observar-se-á uma proporção equilibrada de água e suco natural, de 

modo a garantir a qualidade do sabor. Deverá haver verificação constante dos sabores; no caso 

dos sucos artificiais que sejam preferencialmente de caixa;  
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3.4. IMPORTA A PRESENTE DISPENSA O VALOR ESTIMADO DE R$ 49.200,00 

(quarenta e nove mil e duzentos reais).  

OBS.: Os eventos serão realizados em datas a serem definidas pela Administração, podendo 

ocorrer em dias úteis, finais de semana e feriados, conforme a necessidade da Câmara 

Municipal. A CONTRATADA será comunicada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 

corridos da data prevista para a realização de cada evento, mediante emissão da respectiva 

Ordem de Serviço ou outro instrumento de solicitação. 

 

4. JUSTIFICATIVA 

1. A presente contratação tem por objeto a disponibilização de espaço físico com infraestrutura 

adequada para a realização de eventos institucionais, corporativos e comemorações promovidas 

pela Câmara Municipal de Patos, com capacidade mínima para 200 (duzentas) pessoas, 

incluindo serviços de fornecimento de refeições e toda a estrutura necessária à perfeita execução 

dos eventos. 

A contratação justifica-se pela necessidade de proporcionar um ambiente apropriado, seguro e 

funcional para a realização de solenidades, sessões especiais, audiências públicas, palestras, 

seminários, cursos, encontros institucionais, confraternizações e demais eventos de interesse da 

Administração e da sociedade. 

A Câmara Municipal não dispõe de espaço próprio com capacidade suficiente e infraestrutura 

compatível para acomodar um público dessa dimensão, tampouco possui estrutura operacional 

destinada ao preparo e fornecimento de refeições ou aos serviços de apoio necessários à 

realização de eventos dessa natureza. Dessa forma, a contratação de empresa especializada 

mostra-se a alternativa mais eficiente e economicamente viável, evitando investimentos 

permanentes em estrutura que seria utilizada apenas de forma eventual. 

A disponibilização de um espaço adequado, aliado aos serviços de alimentação e à 

infraestrutura necessária, contribuirá para a organização, segurança, conforto e qualidade dos 

eventos, garantindo melhores condições para o desenvolvimento das atividades institucionais, 

bem como para o atendimento aos participantes, autoridades, servidores e demais convidados. 

Além disso, a contratação possibilita maior eficiência administrativa, uma vez que concentra 

em um único fornecedor a disponibilização do espaço e dos serviços indispensáveis à realização 

dos eventos, reduzindo custos operacionais, simplificando a gestão contratual e assegurando 

maior padronização na execução dos serviços. 

Dessa forma, a presente contratação atende ao interesse público, estando alinhada aos princípios 

da eficiência, economicidade, planejamento e continuidade das atividades administrativas, 

previstos na Lei nº 14.133/2021, constituindo medida necessária para o adequado 

desenvolvimento das ações institucionais da Câmara Municipal de Patos. Em relação aos 

quantitativos, eles são estimativos, onde para a realização do evento, será emitida Ordem de 

Serviço específica para cada evento. 

 

5. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

1. Documento dispensado conforme Resolução  n° 04, 21 de março de  2023, em seu artigo 2º 

inciso III, que dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP,  no qual é exigido 

nas contratações de serviços e/ou produtos de valores superiores a R$ 10 Milhões, podendo ser 

dispensando com base em Parecer Técnico do Órgão demandante, justificando as razões 

técnicas, desta forma, em razão do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de 
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fornecimento apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração dos estudos técnicos 

preliminares.  

 

6. DA ANÁLISE DE RISCOS  

1. Documento dispensado conforme Resolução  n° 04, 21 de março de  2023, em seu artigo 2º 

inciso IV, onde Analise de Risco só será exigida nas contratações de valores superiores a R$ 

650.000,00, no qual contemplará a identificação objetiva dos: “Riscos Prováveis”; da “Solução 

Identificada para Mitigação dos Riscos”; e dos “Responsáveis” pelos riscos identificados, desta 

forma, em razão do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de fornecimento 

apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração da referida análise. 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  

1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

2. Poderão participar deste processo de contratação direta, os interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto, e que estejam com Credenciamento regular no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

2.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para 

acesso ao sistema e operacionalização.  

3. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa 

jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso do sistema ficar a cargo 

do licitante.  

4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

5. Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º, §1º e §2º da Lei Federal Nº 14.133/21, não será 

permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação de fornecedores: 

5.1. que não atendam às condições deste Termo de Referencia de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s);  

5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

5.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

5.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

5.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

5.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  

5.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

5.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste termo, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

§ 1º O impedimento de que trata o item 5.5 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem aos itens 5.3 e 5.4 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 

inclua como em cargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei. 

6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/ 

cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar 

contratos com a Administração Pública. 

7. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados 

no aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

8. Devido à natureza do objeto, para que não haja transtornos ao desenvolvimento das 

atividades, os estabelecimentos comerciais deverão ser localizados na sede município zona 

urbana de Patos/PB, onde, para a execução dos serviços a localização geográfica é essencial e 

indispensável para a execução satisfatória do objeto do contrato. 

 

 

 

8. INGRESSO NA CONTRATAÇÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
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estabelecidos para abertura do procedimento. 

2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigente na data de entrega das propostas. 

3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la; 

9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

9.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Termo de Referência do 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

9.2.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos Termo de Referência do Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

9.3.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

9.4.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

9.5.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

9.6.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

9.7.que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

10.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 
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9.FASE DE LANCES 

1. A partir das horas e da data estabelecida no Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

2.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Termo de 

Referência de Contratação Direta. 

4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação.  

7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

7.1.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática no horário indicado, 

devendo o licitante ficar atento aos segundos compensatórios que podem se estender além 

do tempo estipulado para o fim dos lances neste Aviso de Contratação Direta, uma vez 

que, para a abertura da fase de lances, que é manual, há um lapso de tempo, em segundos, 

entre o clique no link de abertura e a abertura efetiva dessa fase para os licitantes.  

 

7.1.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate, nesta ordem do art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021. 

7.1.3. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 

microempresas e as empresas de pequeno porte que declararam ser ME/EPP nos termos da LEI 

123/2000, previsto neste edital. 

7.1.4. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco 

por cento) à proposta de menor valor. 

 

10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.  
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1.1.O critério de Julgamento será de MENOR PREÇO ITEM. 

1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

1.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços/ ou entrega dos materiais/bens; 

2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. Sendo concedido prazo para resposta de 10 (dez) minutos para responder a 

negociação da contraposta. 

2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta de preços finalizada no prazo 

de (02) duas horas, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.  

4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.1. contiver vícios insanáveis;  

5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.3. apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que:  

6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta.  

8.1.A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de 

Contratação, desde que não haja majoração do preço.  

8.2. Em caso de liberação para correção de proposta de preços, será concedido o prazo de 

30(trinta minutos), podendo ser prorrogado a pedido do interessado, com as devidas 
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justificativas.  

 

11. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação que constam a seguir serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da pesquisa de preço, devendo ser enviada a 

documentação no prazo de até (02) duas horas a contar da solicitação. 

 

11.2. Relativa Habilitação Jurídica (PESSOA JURÍDICA) 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro 

do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações 

subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as 

posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

g)  CPF e RG do administrador. 

 

11.3.- Relativos A Regularidade Fiscal e Trabalhista (PESSOA JURÍDICA) 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria 

da Receita Federal;   

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 

Fazenda Nacional.   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS),   

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada,   

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão 

de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;   

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

11.4. Relativos a Capacidade Econômico-Financeira  

a). Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante 

necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação 

judicial ou recuperação extrajudicial;  

a) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo 

de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de 

sua emissão. 

 

11.5. Relativos a Capacidade Técnica  

a. Comprovação de aptidão para desempenho da atividade pertinente ao objeto licitado e 

compatível em características com o objeto da licitação, Conforme objeto descrito na planilha 

no item 3 do termo de referência, através de apresentação de Pelo menos um atestado de 

Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração Federal, Estadual ou 

Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 

e prazos com o objeto da presente licitação. 

 

11.6.  Documentos Complementares (PESSOA JURÍDICA) 

a) Declaração de que cumprirá durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre 

todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

b)  Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;   

c) que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e 

especificações técnicas previstas neste termo, e que os documentos anexados eletronicamente 

ou apresentados para digitalização, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais 

  

PARAGRAFO PRIMEIRO:A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

11.7.A documentação deverá: 

a) estar em nome da licitante; 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos omissos, 

a Agente de contratação considerará como prazo de validade o de 60 (sessenta) dias anteriores 

à data de recebimento dos envelopes; 

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos expressos de 

recolhimento centralizado. 

11.8. Na análise da habilitação das licitantes será verificada nos seguintes sistemas/cadastros, 

sem prejuízo dos demais documentos exigidos neste Edital: 

a) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da CGU (Portal da 

Transparência do Governo Federal; (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa 
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do CNJ – Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

11.8.1 Após consulta acima, as empresas que possuírem restrição ao direito de participar em 

licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, serão inabilitadas. 

11.8.2 A verificação em sítios oficiais de órgão e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova. 

11.8.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição da consulta 

da alínea “a” acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

11.8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação; 

11.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

11.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

11.11.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

11.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos 

exigidos sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

11.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta.  

11.13.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

11.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

11.15. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

 

12. DA CONTRATAÇÃO 

1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

2. O fornecedor vencedor será convocada para assinar o contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização no prazo de 03 

(três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, podendo 

ser prorrogado por uma única vez, sendo convocado por meio de Publicação no Jornal Oficial 

da Câmara e/ou site http://camarapatos.pb.gov.br/. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três dias) dias, a contar da data de seu recebimento.  

4. Se o fornecedor vencedor não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) no prazo estabelecido, é 

facultado a Câmara Municipal convocar as demais remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo, ou revogar do processo. 

4.1 Na convocação dos fornecedores remanescentes, será observada a classificação final do 

processo de contratação direta,   

5. Caso haja vencimento da validade da proposta sem que o processo tenha sido homologado, 

adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se houver 

manifestação contrária formal do licitante, por meio do correio eletrônico:  

licitacaocamarapatospb@gmail.com ou “in loco”, dirigida Ao Agente de Contratação 

caracterizando seu declínio em continuar no processo. 

6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, limitando-se aos devidos créditos 

orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da 

Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 

107 da referida norma. 

7. Data para início da execução do objeto: 02 (dois) dias após assinatura do contrato  

8. Considerando que os serviços são por dispensa em razão de valor, com entrega imediata e 

integral dos bens ou serviços adquiridos, não havendo previsão de assistência técnica ou outras 

obrigações futuras, o Termo de Contrato poderá ser substituído pela Nota de Empenho, a 

critério de conveniência e oportunidade da Autoridade Competente, com fundamento no art. 

95, I, da Lei nº 14.133/2021. 

09.O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Câmara Municipal de Patos e 

do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de controle 

interno e externo a qual esteja subordinado CONTRATANTE e os documentos e registros 

contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados a 

contratação em tela. 

10. Nos termos do Art. 91, §4º da Lei n. 14.133/2021, antes de formalizar ou prorrogar o prazo 

de vigência do contrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e 

de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

13– DAS OBRIGAÇÕES  

I. – DO CONTRATADO 

Além das obrigações acima, também são obrigações da CONTRATADA:  

1 – Fornecer os alimentos que serão servidos e disponibilizar e  organizar o espaço em que o 

evento será realizado, 1 (uma) hora antes do horário estabelecido para início do evento; 

2 – Entregar os serviços e produtos objeto deste contrato dentro das condições estabelecidas e 

respeitando os prazos fixados; 

3 – Providenciar a troca dos produtos considerados impróprios para o consumo, no prazo 

máximo de 1 (uma) hora, após o estabelecido para a entrega normal; 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS 

CASA JUVENAL LÚCIO DE SOUSA 

 

 

4 – Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços, novos, 

comprovadamente de primeira qualidade. As toalhas e vasilhames deverão estar em perfeito 

estado de conservação e limpos; 

5 – Disponibilizar pessoal para a organização do ambiente, devidamente uniformizado. Na 

execução dos serviços, somente profissionais qualificados, treinados e capacitados; 

6 – Responsabilizar-se após a realização do evento, pela manutenção e limpeza do local onde o 

serviço foi realizado; 

7 – Recolher o lixo e os utensílios logo após o término do evento; 

8 – Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 

com profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam no âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, bem como as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto do contrato; 

9 – Transportar os seus empregados, materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios, às suas 

expensas, até o local dos trabalhos; 

10 – Manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à 

Diretoria Administrativa, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo expirado; 

11 – Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto do contrato 

pelo Direto Legislativa da Câmara Municipal de Patos – PB; 

 12 – Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que tornem necessário ao 

cumprimento do presente contrato; 

13 –  Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, 

fiscais, comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante 

aos seus empregados, dirigentes e prepostos; 

14 –  Executar os serviços de qualidade, com zelo e eficiência;  

15 – Arcar com os eventuais prejuízos à CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus 

empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados. 

16 – Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo; 

  

 

II. Da Contratante 

A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do contrato, a: 

1.Efetuar o pagamento na forma e nos prazos estabelecidos no instrumento contratual, 

desde que cumpridas as condições pactuadas e atestada a regular execução dos serviços. 

2.Fornecer à CONTRATADA todas as informações, orientações e demais elementos 

necessários à adequada execução dos serviços, incluindo a definição da data, horário, 

local, quantidade estimada de participantes e demais especificações de cada evento. 

3.Emitir a Ordem de Serviço ou instrumento equivalente com antecedência mínima de 

05 (cinco) dias corridos da realização de cada evento. 

4.Acompanhar, fiscalizar e supervisionar a execução dos serviços, por meio de servidor 

designado, comunicando à CONTRATADA quaisquer irregularidades verificadas para 

que sejam adotadas as providências necessárias. 

5.Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato. 
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6.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, desde que necessários à perfeita execução do objeto contratual. 

7.Aplicar, quando cabíveis, as penalidades previstas na legislação e no contrato, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

14- DA EXECUÇÃO, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO –  

1 – Os produtos deverão ser confeccionados no dia do consumo, não sendo admitido pela 

Câmara o fornecimento de produtos confeccionados há dias, o que ocorrendo será causa de 

rescisão contratual; 

2 - Deverão ser cotados preços de produtos de qualidade superior, com marca conceituada 

nacionalmente, sendo fornecidos com data de validade vigente ou produzidos no dia do 

consumo; 

3 - O produto deverá estar devidamente embalado, acondicionado e identificado, de acordo com 

a especificação técnica; 

4 - Quantidades e variedades em conformidade com o estabelecido no Termo de referência; 

5 -  O licitante vencedor ficará obrigado a trocar ou refazer as suas expensas, imediatamente, o 

material ou o serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua 

aceitação.  

6 - O(s) material(is) e serviço(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da 

compatibilidade com as especificações neste Termo de Referência, no que se refere à 

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência;  

7 - Os serviços e materiais deverão ser entregues nos locais em que a Câmara requerer, 

conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação/compra. 

8 - A Contratante designará servidor para fiscalização, cujo objetivo será a acompanhar a 

execução, caso as disposições levantadas pela fiscalização não forem cumpridas, a comissão 

rejeitará o recebimento do mesmo. 

9 -  O preço será o apresentado na proposta adjudicada, incluindo todas as despesas necessárias 

à prestação dos serviços, observadas as exigências. 

10 -  A CONTRATADA deverá entregar, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestação 

do serviço, ao Setor Financeiro da Câmara Municipal de Patos, a nota fiscal/fatura dos serviços, 

emitida em 1 (uma) via, para fins de liquidação e pagamento. 

11 -  A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do 

contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

12 - O pagamento será efetuado em até trinta dias da apresentação de Fatura, devidamente 

atestada pelo Setor Competente. 

13 - O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através 

de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da CAMARA 

MUNICIPAL DE PATOS-PB. 

14 -  Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 

inclusive a apresentação da comprovação da entrega do objeto. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -   Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 
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elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 

com as instruções normativas vigentes. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de 

deduzir do pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, 

faltas ou débitos a que porventura tiver dado causa. 

 

15. DA DESPESA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

1. As despesas decorrentes da contratação dos serviços, correrão à conta da Dotação 

Orçamentária: Recursos do orçamento 2026 

 01.010 Câmara Municipal 

01 031 2002 2001 Manutenção das Atividades do Poder Legislativo 

15001000 Recursos Livres (Ordinário)  

APLICAÇÕES DIRETAS 

000013 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

16 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 

designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 

execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  

3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 

servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 

especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 

forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 

não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 

dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 

Administração. 

4.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

17.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

1. No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de Referência, caso 

o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes 

sanções:  

1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação;  

1.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
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proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias;  

1.3. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora, 

no caso de inexecução total;  

1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

1.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos;  

1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo 

de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados;  

2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  

3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, 

observado o princípio da proporcionalidade;  

4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  

5. As penalidades previstas nos subitens 1.5 e 1.6., importará na inclusão do Fornecedor no 

Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o a câmara Municipal de Patos- 

Estado da Paraíba. 

 

18. DA RESCISÃO 

1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei.  

2. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo estabelecido 

pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021); 

 

19. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 

nos previstos nos artigos 124 a 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

3. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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20. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP  

1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a exceção 

prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II, 

da Lei Federal nº 14.133/21.  

2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou 

executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos 

termos da legislação vigente. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. O procedimento será divulgado no Diário oficial da Câmara e no site 

http://camarapatos.pb.gov.br/;  

2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:  

2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  

2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

2.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  

2.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

3. participação neste Aviso de Contratação Direta implica em plena aceitação dos termos e 

condições deste Termo de Referência e seus anexos, bem como das normas administrativas 

vigentes. 

4. Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação.  

5. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado descumprimento 

total da(s) obrigação(s) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão, conforme estabelecido no art.90 § 

5º da Lei 14.133/2021. 

6. A Câmara Municipal de Patos-PB reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a 

presente Aviso de Contratação Direta, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito 

de indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo segundo do citado artigo.  

7. Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este Termo de Referência serão 

enviados exclusivamente por meio do sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.    

8. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

9. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Termo 

de Referência de Contratação Direta, promover diligências destinadas a esclarecer ou completar 

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 

deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação. Sendo dado prazo mínimo 

de 24(vinte e quatro) horas para atendimento. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10. Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e julgamento de 

propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil subsequentes de funcionamento 

normal desta Repartição, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

13. São partes integrantes deste Termo de Referência: 

Anexo I – Modelo da Proposta 

Anexo II – Minuta do Contrato 

  

Patos – PB, 06 de julho de 2026. 

 

Submeto o presente Termo de Referência à aprovação da Presidente da Câmara de Patos. 

 

 

 

PATRICK CAVALCANTE DE SOUSA 

Diretor Geral 

Responsável pela Elaboração 

 

Edjaneide P. Silva 

PERSONA CONTAB CONSULTORIA 

LTDA 

Responsável pela Elaboração 

 

 

Aprovo o Presente Termo. 

 

Patos – PB, 06 de julho de 2026. 

 

 

VALTIDE PAULINO SANTOS 

PRESIDENTE 
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A N E X O  I - MODELO PADRÃO PROPOSTA DE PREÇOS 

Aviso de Dispensa nº 006/2026 - LEI N. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.055/2026 

 

Os dados da empresa: 

Razão Social ____________________________________________________ 

CNPJ (MF) nº ____________________Inscrição Estadual nº __________________ 

Endereço _______________________________________________________ 

Fone ______________________________E-MAIL _____________________________ 

CEP ______________  Cidade ___________________ Estado ____________ 

BANCO________________AGÊNCIA_________ C/ CORRENTE___________ 

NOME PARA CONTATO: _________________TEL. DO CONTATO: _____________ 

CARGO DO CONTATO:_________________ E-MAIL: ________________________ 

 

Em atendimento ao solicitado no Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta – 

Dispensa nº xxxxxxxxxxxx, informamos a seguir os nossos preços para Contratação de espaço 

físico com infraestrutura necessária para realizações de eventos institucionais e/ou corporativos 

e datas comemorativas com capacidade mínima para 200 (duzentas) pessoas, com serviços de 

fornecimento de refeição, estrutura completa,  visando atender as demandas da Câmara 

Municipal de Patos, conforme a seguir: 

 

Nº DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS   

UND QUANT. PREÇO.   PREÇO 

TOTAL 

      

Valor Global da Proposta:  

Prazo de início para execução do Objeto: (02) dois dias uteis 

Declaro que: 

a.1.) Ter pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições da contratação direta, 

constantes do procedimento;  

a.2). Minha empresa se enquadra na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;  

a.3). Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da apresentação da 

proposta;  

a.4.) Atendimento quanto às especificações de qualidade, quantidade e garantia, conforme as 

respectivas descrições de cada item  

a.5.) que quaisquer tributos, custos e despesas direta ou indiretas omitidas nas propostas ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 

pelos pleitos de acréscimos a esses ou qualquer título, devendo os respectivos bens ser 

fornecidos pela Câmara de xxxxxxxxxxxxxx sem ônus adicionais; 

 

Cidade – UF, ____de _____ de ____ 

 

Responsável Legal 
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NOME COMPLETO 

CPF nº xxxxx 

 

 

 

A N E X O II – MINUTA DO CONTRATO 

 

Aviso de Contratação Direta - Dispensa nº xxxxx/2026 

 Processo Administrativo n° xxxxx/2026 

 

CONTRATO CMP nº ________ /2026 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 

SI FAZEM A CAMARA MUNICIPAL DE PATOS - ESTADO 

DA PARAÍBA E A EMPRESA    xxxxxxxxxxx                      

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a CAMARA MUNICIPAL DE PATOS, 

entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada á C.N.P.J. sob 

o nº  09.309.618/0001-02 , com sede na  Rua: Horácio Nóbrega, nº 600, Bairro Bela Vista, 

Patos – PB,  CEP: 58.704-440, neste ato representada por sua Presidente Municipal,  Valtide 

Paulino Santos , CPF nº 885.502.574-00 e RG nº 1613.356-SSP-PB, residente a Rua Juvenal 

Lucio, nº 206- Bairro Belo Horizonte, Patos -PB,  infra-assinados doravante designada 

simplesmente CONTRATANTE; e, do outro lado o fornecedor ......................, CNPJ Nº 

................., com endereço .....................Bairro, cidade, infra-assinado denominada doravante 

simplesmente  CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na 

forma de execução indireta, regime de execução menor preço, mediante cláusulas e condições 

a seguir, tudo de acordo com a DISPENSA  Nº. xxxxxxxxxxx/2026, conforma artigo 75 inciso 

II da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

1.1.O presente contrato tem por objeto a xxxxxxxxxxxxxxxxos  conforme planilha abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND P. UNIT P. TOTAL  

      

      

  

OBS.: Os eventos serão realizados em datas a serem definidas pela Administração, podendo 

ocorrer em dias úteis, finais de semana e feriados, conforme a necessidade da Câmara 

Municipal. A CONTRATADA será comunicada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 

corridos da data prevista para a realização de cada evento, mediante emissão da respectiva 

Ordem de Serviço ou outro instrumento de solicitação. 

1.2. Especificações dos Serviços:  

1 – Os profissionais necessários a execução e fornecimento dos matérias supracitados, devem 

ser: copeiro, garçom, auxiliar de cozinha e cozinheiro;  
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2 – Nos caso em que haja a necessidade de reposição de qualquer material, sobretudo nos 

eventos, todos os profissionais devem estar devidamente uniformizados de forma adequada ao 

evento;  

3 – O serviço, deve ser dividido por áreas de forma a assegurar que todos os convidados sejam 

servidos em igual número de vezes de cada prato ou bebida;  

4 – A quantidade de garçons para dar suporte aos eventos deve obedecer ao seguinte critério: 

são necessários 1 garçom para cada grupo de 25 pessoas;  

• Neste sentido, a mão de obra retro deve ser suficiente para execução dos serviços e ou 

elaboração das refeições e afins;  

5 – Nos valores cotados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive, transporte, 

embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros custos que incidam direta ou 

indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados; 

6 – Os utensílios (louças, talheres, toalhas (cor a combinar), jarras, leiteiras, cafeteiras, suporte 

para guardanapos, suporte para açúcar e adoçantes, bandejas, sexto para pães e etc.) serão 

fornecidos pela CONTRATADA de acordo com as composições de cada serviço disposta no 

termo de referência;  

 

 

1.3. Do Material:  

 

Do Alimento:  

1 – Os alimentos devem ser frescos e acondicionados de forma adequada, os líquidos devem 

estar em temperatura compatível com seu uso, sendo gelado para sucos, as quantidades devem 

ser compatível com o contratado e exposta no item 02 deste termo de referência;  

2 – Garantia de acondicionamento dos alimentos que preserve sua qualidade e integridade 

física;  

3 – Alimentos de origem bovina ou suína, tipo: carnes, linguiça, presuntos, etc, deverão ser do 

tipo extra limpo, isenta ao máximo de gordura;  

4 – Alimentos originados de ave devem ser do tipo granja;  

5 – As bebidas como sucos: deverão ser elaborados com frutas frescas e maduras de primeira 

qualidade. Na mistura, observar-se-á uma proporção equilibrada de água e suco natural, de 

modo a garantir a qualidade do sabor. Deverá haver verificação constante dos sabores; no caso 

dos sucos artificiais que sejam preferencialmente de caixa;  

 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO –  

2.1.A presente contratação tem o valor global de R$ xxxxxxxx (_xxxxxxxxxxx_) 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer 

acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas,   

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

3.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 

nos previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

3.2.. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
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Lei nº 14.133, de 2021.  

3.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

3.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

3.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO  

1 – Os produtos deverão ser confeccionados no dia do consumo, não sendo admitido pela 

Câmara o fornecimento de produtos confeccionados há dias, o que ocorrendo será causa de 

rescisão contratual; 

2 - Deverão ser cotados preços de produtos de qualidade superior, com marca conceituada 

nacionalmente, sendo fornecidos com data de validade vigente ou produzidos no dia do 

consumo; 

3 - O produto deverá estar devidamente embalado, acondicionado e identificado, de acordo com 

a especificação técnica; 

4 - Quantidades e variedades em conformidade com o estabelecido no Termo de referência; 

5 -  O licitante vencedor ficará obrigado a trocar ou refazer as suas expensas, imediatamente, o 

material ou o serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua 

aceitação.  

6 - O(s) material(is) e serviço(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da 

compatibilidade com as especificações neste Termo de Referência, no que se refere à 

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência;  

7 -  Os serviços e materiais deverão ser entregues nos locais em que a Câmara requerer, 

conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação/compra. 

8 - A Contratante designará servidor para fiscalização, cujo objetivo será a acompanhar a 

execução, caso as disposições levantadas pela fiscalização não forem cumpridas, a comissão 

rejeitará o recebimento do mesmo. 

9 -  O preço será o apresentado na proposta adjudicada, incluindo todas as despesas necessárias 

à prestação dos serviços, observadas as exigências. 

10 -  A CONTRATADA deverá entregar, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestação 

do serviço, ao Setor Financeiro da Câmara Municipal de Patos, a nota fiscal/fatura dos serviços, 

emitida em 1 (uma) via, para fins de liquidação e pagamento. 

11 -  A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do 

contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

12 - O pagamento será efetuado em até trinta dias da apresentação de Fatura, devidamente 

atestada pelo Setor Competente. 

13 - O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através 

de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da CAMARA 

MUNICIPAL DE PATOS-PB. 
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14 -  Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 

inclusive a apresentação da comprovação da entrega do objeto. 

 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO -   Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 

elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 

com as instruções normativas vigentes. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de 

deduzir do pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, 

faltas ou débitos a que porventura tiver dado causa. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA -   

5.1.O presente Contrato terá o prazo de validade de xxxxxxxx iniciando em xxxxxxxxxxxxx...  

encerrando em xxxxxxxxxx, a contar da data da assinatura deste termo, limitando-se aos 

devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por 

interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o 

disposto no Art. 107 da referida norma. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  

6.1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação orçamentária 

oriundos do Orçamento de 2026, na dotação da secretaria solicitante- 

FONTE RECURSO: xxxx 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: xxxxxxxx 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: xxxxxxxxx 

ELEMENTO DE DESPESA: xxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA –  

Além das obrigações acima, também são obrigações da CONTRATADA:  

1– Fornecer os alimentos que serão servidos e disponibilizar e  organizar o espaço em que o 

evento será realizado, 1 (uma) hora antes do horário estabelecido para início do evento; 

2 – Entregar os serviços e produtos objeto deste contrato dentro das condições estabelecidas e 

respeitando os prazos fixados; 

3 – Providenciar a troca dos produtos considerados impróprios para o consumo, no prazo 

máximo de 1 (uma) hora, após o estabelecido para a entrega normal; 

4 – Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços, novos, 

comprovadamente de primeira qualidade. As toalhas e vasilhames deverão estar em perfeito 

estado de conservação e limpos; 

5 – Disponibilizar pessoal para a organização do ambiente, devidamente uniformizado. Na 

execução dos serviços, somente profissionais qualificados, treinados e capacitados; 

6 – Responsabilizar-se após a realização do evento, pela manutenção e limpeza do local aonde 

o serviço foi realizado; 

7 – Recolher o lixo e os utensílios logo após o termino do evento; 

8 – Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 

com profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam no âmbito trabalhista, 
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previdenciário, social, bem como as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto do contrato; 

9 – Transportar os seus empregados, materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios, às suas 

expensas, até o local dos trabalhos; 

10 – Manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à 

Diretoria Administrativa, imediatamente, qualquer alteração que possa compromete a 

continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo expirado; 

11 – Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto do contrato 

pelo Direto Legislativa da Câmara Municipal de Patos – PB; 

 12 – Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que tornem necessário ao 

cumprimento do presente contrato; 

13 –  Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, 

fiscais, comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante 

aos seus empregados, dirigentes e prepostos; 

14 –  Executar os serviços de qualidade, com zelo e eficiência;  

15 – Arcar com os eventuais prejuízos à CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus 

empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados. 

16 – Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo; 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-  

8.1. A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do contrato, a: 

1. Efetuar o pagamento na forma e nos prazos estabelecidos no instrumento contratual, 

desde que cumpridas as condições pactuadas e atestada a regular execução dos serviços. 

2. Fornecer à CONTRATADA todas as informações, orientações e demais elementos 

necessários à adequada execução dos serviços, incluindo a definição da data, horário, 

local, quantidade estimada de participantes e demais especificações de cada evento. 

3. Emitir a Ordem de Serviço ou instrumento equivalente com antecedência mínima de 05 

(cinco) dias corridos da realização de cada evento. 

4. Acompanhar, fiscalizar e supervisionar a execução dos serviços, por meio de servidor 

designado, comunicando à CONTRATADA quaisquer irregularidades verificadas para 

que sejam adotadas as providências necessárias. 

5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato. 

6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, desde que necessários à perfeita execução do objeto contratual. 

7. Aplicar, quando cabíveis, as penalidades previstas na legislação e no contrato, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO- 

9.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 

designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 

execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

9.2.A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por 
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danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, 

e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  

9.3.A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo 

do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 

especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 

forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 

não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 

dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 

Administração 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de Referência, 

caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes 

sanções:  

a.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação;  

a.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias;  

a.3. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora, 

no caso de inexecução total;  

a.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

a.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos;  

a.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo 

de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados;  

b. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  

c. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, 

observado o princípio da proporcionalidade;  

d. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  

10.2. As penalidades previstas nos subitens a.5 e a.6., importará na inclusão do Fornecedor no 

Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com a Câmara Municipal de Patos- 

Estado da Paraíba. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  

11.1.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
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e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

11.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado;  

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante;  

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE-  

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da apresentação da proposta de preços.  

12.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. O reajuste será realizado por 

apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO-  

  13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade de Patos, no Estado da Paraíba, 

para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e 

forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

XXXX -PB, ___ de _____________ de 2026. 

 

 

............... 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

 


